
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

r""-'.;-:---:-'.""-----.LL:EJEI Nº 3.652, DE 07 DE JANEIRO DE 1.998. 
( âmcro Municipal de Assis 

PROTOCCLO [ ::- REC[BIMENTO DE 
-

DOCUMENTOS Autoriza a doação de materiais inservíveis, ao 
Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Assis. 

Número ..... ?!.ll_ ........ Dato.Q.9_./._ÇI /1 'i( 
Horári'' J�.tJÇ ······ ·········· 

-·-li;;[�-;=- ·-aPR 'EITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a doar ao Fundo 
Social de Solidariedade do Município de Assis, materiais inservíveis 
existentes no Almoxarifado Municipal e nos demais órgãos 
Municipais, bem como aqueles reciclados no Parque de Reciclagem e 
Compostagem de Lixo. 

Parágrafo Único - Os materiais inservíveis viáveis de doação, deverão ser 
previamente catalogados e relacionados por uma Comissão designada 
para este fim, que contará com um representante indicado pela 
Câmara Municipal de Assis. 

Artigo 2º - Fica o Fundo Social de Solidariedade do Município de Assis, 
autorizado a alie1U1r os materiais inservíveis doados para atendimento 
de pessoas carentes. 

Parágrafo Único - O Fundo Social de Solidariedade do Município de Assis, deverá 
expedir recibo à Prefeitura Municipal de Assis, referente ao material 

r recebido como doação. 

--

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor 1U1 data de sua publicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de janeiro de 1.998. 

RO��Nl 
PREFEITO 1CIPAL 

...... 

a�r-11'jõ e Negócios Jurídicos, em 07 de 
• 98. 

ÇALVES FILHO 
Secretário Municipal de Governo e Ne ·os Jurúlicos 
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